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 23062.020502/2020-80Nº do Protocolo:
Belo Horizonte-MG, 25 de agosto de 2020.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO PROGRAMA PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas, pelo regulamento do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Materiais

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar  , o aproveitamento de 03 (três) créditos (45 horas), referente à disciplina Tópicos Especiais em, ad referendum
Metalurgia Extrativa: Simulação Matemática de Transferência de Quantidade de Movimento, Calor e Massa em Processos
Metalúrgicos, cursada pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), no 2° semestre de 2019 do aluno Devans Gomes Rocha.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. - 

Publique-se e cumpra-se.
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CLAUDIO TURANI VAZ
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